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xercício da Presidência

LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 089/21-01

o INSTrruro »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conl'ere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente [.icença que autoriza a:

INTERESSADo: Manaus Ambiental S.A. - ETE Ponta Negra/Alphaville

ENDEREÇo rARA coRREspoxoôxcrl: Av. André Araújo, n' 1981-A, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INScRIÇÂoEsrlou*: 04.141.923-5

Fonr: (92) 3627-5515 Fu: (92) 984'15-269í

REGrsrRo No IP AANI 1012. 3217 PRocEsso Nq: 01787712022-00

ArrvrDADE: Sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Perimetral Thales Loureiro, Ponta Negra, Conjunto
Alphaville, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação das Redes Coletoras e Linha de Recalque no
perímetro do Conj. Alphaville com a extensâo de 1.561 m das vias a serem
contempladas da Rua Cerina Couto e Rua Euridice Cruz, com um total de 24 poços
de visita. (Fase'l e Fase 2), lmplantaçáo da EEE - Estação Elevatória de Esgoto
próximo à esquina das ruas Octavio Beleza da Câmara com alameda Japão, nas
Coordenadas Geográficas: 3" 3' 42.16" S e 60' 6'2.45" O e ETE - Estaçáo de
Tratamento Doméstico/Sanitário com capacidade de Íratamento total de 60,0 Lis,
nas Coordenadas GeográÍicas: 3" 3' 53.30' S e 60" 5'42.09'O.

PorENcrALPoLUtDoúDEGRÂDADoR:Grande Ponrr:Pequeno
PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo
.\tençiio:

. Esta licença é compostâ de l,l restriçóes e/ou cotrdiçôes constantes no verso, cujo não
cumprimelto/atendimcnto süjeitsrá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licença nâo comprova nem sutstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permarecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visíyel (frente e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" 089/2I.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforrne art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 017877 /2022-00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar. acondicionar, armazenar. transportar e dar destinação. ambientalmente
adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR
10.004/2004 e Resolução CONAMA n' 30712002, devendo enviar os certificados de

destinação final dos resíduos a este Instituto mensalmente.
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
10. Enviar a este Instituto relatório fotográfico mensalmente com as devidas coordenadas

geográficas de cada trecho concluído das obras de implantação das redes coletoras e linhas
de recalque.

ll. Enviar a este Institüto relatório fotográfico mensâlmente, com as devidas coordenadas
geográficas de cada etapa concluída das obras de implantação da ETE nas suas

respectivas etapas de tratamento.
12. Comunicar a este IPAAM a conclusão da obra, para posterior vistoria.
13. A intervenção da obra em via pública, fica condicionada a anuência da Prefeitura

Municipal de Manaus.
14. Construir um Muro de Contenção no perímetro da Estaçig de Tratamento de Efluentes

Domésticos no prazo de 30 (rinta) dias e enviar relatórid lotôgráfico com a conclusão da

obra, com coordenadas geográficas e ART, para posterior vistoria.


